
PREFElTURA M'UNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
••Estado dt S;'1oPaulo

Procuradoria Gcral do Município
'"'

Protocolo n" 539/2020
RC(IUisição nO 19/2020
Fundamcntação Legal: artigo 2.t, inciso 11,da Lcí Fcdc/'al nO8.666/93.
Contrato n" 012/2020

Termo de Contrato que entre si celebram. de um lado o l\1UNICÍI'IO DE PIRASSUNUNGA,
inscrito no CNI'J 45.731.650/000 I-45. com scdc na Rua GaIício Del Nero n" 51. centro, ncstc
ato representado pelo Exmo. Sr. PreJeito Municipal. Doutor MILTON OIMAS TADEU
URBAN, brasileiro, casado, médico, nascido aos 19/11/1957. pOltador da Cédula de Identidade
R.G. n". 9.533.410-5-SSI'/SI' e inscrito no CPF/MF sob o n". 387.881.019-91, residente e
domiciliado na Alameda dos Gerânios, 363 - Bairro Cidade Jardim C111 Pirassununga-SI',
doravante denominado simplesmentc I'retCitura e a cmpresa K&M CONSULTORIA EM
DIREITOS HUMANOS LTOA - MF:, devidamente inscrita no CNPJ sob o n"
26.346.438/000 l-I O, com endereço junto a Rua Dr. Jairo Franco, 15 _. /taquera - Fone: (11)
2774-3359 - (11) 98960-9913, c-mail: kmconsultoriadhiWgmail.com. na cidade dc São Paulo
dados bancários: Banco Santander - Agência 3371 - Conta Co •.•.cnte nO 13003377-0. a
seguir denominada simplesmente de CONTRATADA, neste ato represcntada por KATIELE
CRISTlANE FELII'PE, brasileira, diretora. casada, nascida aos 03/1 0/1981, inscrita no CPF/
MF sob o n° 291.415.668-58. e portadora da cédula dc identidade n" 42.552.348-2. residente
domiciliada na Rua Virginia Ferni. 50 I - Bairro José Bonifácio - Fonc: (11) 98960-9913 - c-
mail: katiele.consuitora:ivl.!mail.com. na cidadc dc São Paulo/Sr. que passará a reger-se pelas
seguintes cláusulas:

I. DO OH.tETO
l.1 - Constitui objeto' do presente a contratação de empresa especializada para
formação/capacitação dos mcmbros do Conselho Tutelar de Pil'assununga. conforme
Anexo tJnico do presentc instrumcnto.

Rua Galicio Del Nero. 51 - Centro - PirassunungaJSP - Fon ,! (19) 3.5) 028

\

2. DAS NORMAS GERAIS DE EXECUçAo CONTRATUAL
2.1 - Somcnte após a assinatura do presente contrato a Contratada poderá dar inicio a execuçào
do serviço.
2.1.1 - Não reconhece o i'vIunicipio quaisquer subcontratações por parte da Contratada.
cabendo a esta sempre e exclusivamente a integral responsabilidade pelas obrigações ora
assumidas.
2.2 - Constatado pela Secretaria Municipal dc Direitos Ilumanos através de laudo. quc os
trabalhos cncontram-se em desacordo com o solicitado. após contraditório da Contratada. o
serviço será interrompido e poderá culminar na reseisão eOlllratual. independentemente da
aplicação das sanções cabíveis.
2.3 - O Município de Pirassununga se reserva ao direito de inspecionar os sel ..
2.4 - A Contratada responsabilizar-se-á civil c criminalmente por todo e (jl Iq
ao Município ou a terceiros. decorrente da execução dos serviços.
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'"3. DO REGIl\IE DE EXECUçAo E VALOR no CONTRATO
3.1 - A Contratada sc obriga a prestar os serviços pelo preço global contrawdo. scm quaisquer
acréscilnos.
3.2 - Atribuem-se ao presente contrato o valor global de RS 16.200,00 (dczcsseis mil c
duzentos reais), divididos em 0-1(quatro) paredas mensais.
3.3 - Fica expressamente estabelecido que no preço global referente ao objeto contratado estão
incluídos todos os custos diretos. indiretos. benefícios da Contratada. sem qualquer exceção, de
modo que os referidos preços constituem a única remuneração á mesma.

-I. VIGf:NCIA
-1.1- O prazo de vigência contratual será de 04 (quatro) mcses . contados da data de assinatura
do contrato, podendo ser prorrogado, a critério da Administração, respeitando o prazo legaL

5. FATURAMENTOS E PAGAMENTOS
5.1. O pagamcnto ocorrerá 30 (trinta) dias após a apresentação da respectiva Nota fiscaL
devidamente vistada pelo Gestor do Contrato, devendo a Contratada observar o disposto na
CAl' 162/08 (nota Jiscal eletrônica). da Secretaria da I'azcnda do Estado de São Paulo. se o
caso. sob pcna de não rcccbimcnto.
5.2. A emíssão da nota fiscal deverú obedcccr ás disposiçõcs contidas na Portaria CAI' 162108
(nota Jiscal eletrônica) e suas ulteriorcs alteraçõcs, cxpedida pela Secretaria da Fazenda do
Estado de São Paulo sob pena de não rccebimento.
5.3. Na hípótese dc prorrogação da avença. extrapolando-se o prazo de 12 (doze)meses. antes
do qual o reajustc é vedado nos tcrmos da Lci Fcdcral n" 10.1<J2JO I. e caso tal prorrogação não
decorra de culpa da Contratada. serú admitido reajustc do preço pactuado. alcançando a data de
apresentação da proposta, com base no Índice II'C/FIPE pro /'"/,, die acumulado no pcríodo. o
qual permanecerá fixo por mais doze meses.

6. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
6.1 - Os rccursos para atcnder as despesas deste contrato scrão atcndidos pela seguinte dotação
orçamcntária:

14.01 - Secn'taria dc Dircitos Ilumanos
Ficha 2152
Ruhrica Orçamcntária 1-1243 -10tH2362
Fonte O I - RI' - Aplic 1i 00000
Catcgoria Econômica 33.90.39 -99
Valor de Contrapartida R$ 17.063,33

o i ~ seu anexo.
8. DAS OBRIGAÇÜES E RESPONSABILIDADES DA CONTHATlj,!
8.1 - A Contratada além das demais responsabilidades previstas in: Cf tl
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7. DAS OBRIGAÇÜES CONTRATUAIS DA CONTRATADA
7.1 - Todas as despesas diretas. indiretas. bcnelicios. encargos trabalhistas. previdenciários.
Jiscais e comerciais. resultantes do contraio. tributos. sem qualquer exccção, que incidirem
sobre o contrato ou sobre os serviços contratados correrão por conta exclusiva da Contratada. e
deverão ser pagos nas épocas devidas.
7.2 - O ISSQN deverá ser recolhido e calculado com alíquota de 3% (três por cento) sobrc o
valor total do contrato. Este imposto scrá retíJo em cada pagamento, de acordo com o artigo
175. da Lci Complemcntar n" 081/2007 (Código Tributário Munícipal de I'iras: nunga).



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
• E~tad(l l1t; São Paulo

I'.'ocuradoria Gl'ral do Município

'"obrigar-se-á a:
8.1.1 - Organizar-se técnica c administrati vamente. de modo a cumprir com eficiência o
objeto contratado:
8.1.2 - Permitir e facilitar ao Município o acompanhamento c verificação da exeeução
dos serviços. o que não isentará a Contratada de suas responsabilidades;
8.1.3 - Refazer. às suas expensas. o que foi realizado com erro ou imperfeição técnica.
salvo se decorrentes de inf()rmação errônea do Município, sem prejuízo das multas
contratuais.

8.2 - Todas as ordens no decorrer da vigência contratual deverão ser dadas expressamente pela
Secretaria Municipal de Direitos Ilumanos ou por seu preposto expressamente nomeado.

9. DO INADIMI'LEI\IENTO CONTRATUAL E DAS SANÇÚES
9.1 - Pela inexecução. elTOde execução, execução imperfeita. delllora na execução ou qualquer
outra forma de inadimplemento contratua!. a Contratada. sem prejuizo das responsabilidades
civil ou criminal que houver, estará sujeita as seguintcs penalidades. segundo a natureza c
gravidade da fillta:

a) Advertência;
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;
c) Rescisão contratual:
d) Retenção de pagamentos:
e) Suspensão temporária de participação em lieitação e illlpedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos:
f) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. que será concedida
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuizos resultantes e após
decorrido o prazo da sanção apl icada com base no inciso anterior;

9.2 - Se a Contratada não observar o prazo fixado para a execução dos serviços, ficará sujeita a
multa diária de 1% (um por cento) do valor total do contrato. enquanto perdurar atraso. até o
limite de 10 (dez) dias. Ultrapassando este limite o contrato poderá ser rescindido, a critério da
Prefeitura. independentemente da aplicação das sanções cabiveis.
9.3 - Na hipótese de inadimplemento parcial da obrigação incorrerá a Contratada em multa de
até 15% (quinze por cento) do valor total do contrato. eonl()rme critérios de razoabilidadc,
sendo o valor devidamente reajustado a data da aplicação da penalidade.
9.4 - Na hipótese de inadimplemento total da obrigação ineorrení a Contratada em multa de
25% (vinte c cinco por cento) do valor total do contrato, devidamente reajustado a data da
aplicação da penalidade.
9.5 - As multas são cumulativas e aplicação dc uma qualquer não exime a aplicação de
penalidade subsequente.
9.6 - Se a Prefeitura tiver quc ingressar em Juizo em eonsequêneia do contrato e/ou de suas
partes integrantes. a Contratada, sem prejuÍzo da indenização e das sanções cabíveis, pagará a
Prefeitura. a titulo de honorários advocatícios, a importância correspondente a 10% (dez por
cento) do valor da causa.
9.7 - As penalidades e multas previstas não têm caráter compensatório, mas neramente
punitivo e. eonsequentemente, o pagamelllo delas não exime a Contratada da re a~ação dos
eventuais danos. perdas c/ou prejuÍzo que o seu ato venha acarretar. \
9.8 - Em nenhuma hipótese de inadimplemento parcial do contrato, o total das mui,' plicadas
poderá ultrapassar 30% (trinta por cento) do valor total do contrato reajlistado, (\ )ena de
rescisão contratual. /

]
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""9.9 - O pedido de prorrogação dc prazos equivalente ao dia de atraso por justa causa ou força
maior, a critério da Prefeitura. só será recebida pela Administração lvlunicipal se acompanhados
das justificativas apresentadas à Prefeitura.

10. DA RESCISÃO CONTRATUAL
10.1 - Sem prejuízo da faculdade assegurada. o Executivo Municipal poderá declarar
rescindido administrativamente o presente ajuste. por ato unilateral e escrito da Prefeitura.
independentemente de interpelação judicial. extrajudicial ou qualquer indenização. nos
seguintes casos:

10.1.1 - O não cumprimento de cláusulas contratuais. especi1icações ou prazos;
10.1.2 - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais. especificações e prazos;
10.1.3 - O cometimento reiterado de f~lltas na execução. anotadas na !lll'll1ado ~ lO.do
artigo 67, da Lei de Licitações (Lei Federal n" 8.666/93).
10.104 - A decretação de tillência ou a instauração de insolvência civil
111.1.5 - A dissolução da sociedade ou o t~t1ecimento do contratado
10.1.6 - A alteração social ou a modilicação da finalidade ou da estrutura da empresa que
prej udique a execução do contrato;
10.1.7 - Razões de interesse público, dc alta rclevância e amplo conhccimcnto.
justiJicadas c detemlinadas pcla máxima autoridadc, e exaradas no processo
administrati vo a que se relerc o contrato
111.1.8 - Ocorrência de caso iortuito. ou de !l)J'ça maior, regularmente comprovada.
impeditiva da execução do contrato.

11. no GESTOR DO CONTRATO

11.1 Fica nomeado corno Gestor do prcscnte Contrato a Servidora MAIRA CRISTINA
SOARES. pOliadora da Cédula de Identidade RG n° 24.556.444-5 - SSP/SP c inscrita no CPFl
MF sob o n" 154.839.308-86. cargo de Fonoaudióloga. lotada na Secretaria Municipal de
Direitos Humanos.
11.1.1. No desempenho de suas atividades é assegurado ao gestor do eontrato o direito de
veri1icar a perJeita execuçüo do presente Contrato em todos os termos e condições.

12. DA TOLERr\NCIA

12.1 - Se qualquer das partes. em bencncio da outra, mesmo por onllssao, pen11llir a
inobservância no todo, ou em pane, de qualquer das cláusulas e condições do presente contrato.
tal fato não poderá liberar. desonerar, ou de qualquer modo afetar ou prejudicar estas mesmas
cláusulas ou condições. as quais permanecem inalteradas, comll se nenhuma tolerância
houvesse ocorrido. sujeitando o responsável que lhe tiver dado causa às penalidades cabíveis.

13. DAS DISPOSiÇÕES FINAIS

13.1 - A execução do contrato. bem como os easos nclc omissos. regular-se-üo pelas cláusulas
contratuais c pelos preceitos de direito público. aplicando-se lhes. supletivamente. os princípios
de teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

14. DO FORO /I
14.1 - Fica cleito o foro da cidade de Pirassunun!.!a. EstadaiJ'e São I

~ / I ,. eom-e~ão de
//
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qualquer outro. por mais privilegiado que seja. para dirimir quaisquer questões oriundas deste
contrato. devendo a pm1e vencida pagar as eustas e despesas extrajudiciais comprovadas,
honorários advocatícios e demais cominações legais c contratuais.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento, em 02 (duas)
vias, de igual teor c fonna. juntamente com as testemunhas abaixo. para que se produzam os
devidos efeitos legais.

Pirassununga, __ de de 2020.

pre/Iv unicipal

/

Testemunhas:

['vIARCOS LEONP! W ) ROZ!N
RG N° 4 LI 77.283- Sl'/Sp

K&M CONSULTORIA EM DIREITOS
HUMANOS LTDA-ME
CNPJ na 26.346.438/0001-10

5
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Protocolo n" 539/2020
Requisição nO 1912020
Fundamentação Legal: artigo 2.l, incíso 11, da Lei Federal nO8.666/93.
Contrato n" 012/2020
Contratautc: Prcfeitura Municipal dc Pirassununga.
Contratada: K&M CONSULTORIA EM I>IREITOS IIlJMANOS LTI>A- ME

OBJETO: Contratação dc cmpresa cspecializada para formação/capacitação dos
membros do Consclho Tutelar dc Pirassununga.

ANEXO ÍJNICO

Item Cód. Qtde. Unido Descrição Valor V"lor
Material unitário R$ tot,,1 R$

I 1.1.690 I u;-; Contratação de empresa 16.100.00 16.100.00
eSpeCii.llizada em cap;:lcitaç;1o
profissional. Serviço de Contratação
de empresa para
formação/capacitação dos membros
do Conselho Tutelar de
Pirassul1unga/SP. Conforme previsto
no Plano ~.'Iunicipal da Criança e do
Adolescente (I'MIA). Scrvi<;os a
serem contratados: 110(oento c
vinte) horas de capacitm;âo. ( 15
sábados': S h), pan.t 10 pessoas: data
a ser definida pelo CMDCA;
Conteúdo progral11âtico: 40
(quarenta) horas - Estatuto da
Criança e Adolescente e atribuições
do colegiado: 30 (trinta) horas -
Plano de Convivência familiar e
cOlllunitúrio: 30 (trinta) horas -
Acolhimento e desacolhirn~nto
institucional: 10 (vinte) horas -

capacitação com foco nos
Jluxogralnas da rede municipal de
atendimento.

Valor total: RS 16.2IHl,OO (dczesscis mil c duzentos ,'cais).

Rua Galício Del Nero, 51 - Cmtro - Pirassunung, . P - Fone; (19) 3565-8028 "



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
~ Estado'de São Paulo

1','ocul'adoria Geral do Município

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANt\LOGOS
CADASTRO DO RESPONSÁVEL

Protocolo n" 539/2020
Rcq uisição nO 19/2020
Fundamentação Legal: a"ligo 24, inciso 11,da Lei Federal nO8.666/93.
Contrato n" O I2/2020
Contratante: Prefeitura Municipal de Pirassununga.
Contratada: K&M CONSULTORIA EM lHREITOS I1U;\lANOS LTDA-lVIE

OBJETO: Contratação de empresa especializada para formação/capacitação dos
membros do Conselho Tutelar de Pirassununga.

Nome: ~1ILTON DIMAS TADEU URBAN
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL
RG na 9.533.410-5 - SSP/Sp - CPF na 387.881.019-91
Endereço: Alameda dos Gerânios, 363 - Bairro Cidade Jardim em Pirassununga/SP.
Telefone: (19) 3561- 7890 - (19) 99905-9665
e-mail: prefeito@pirassununga.sp.gov.br-miltol1.urban@uol.eom.br

Responsável pelo atendimento a requisicões de documentos do TCI~SP:

Nome: VANESSA HERNANDES MARTINS GUJON
Cargo: Contadora
Endereço Comercial do Órgão/Setor: Rua Galíeio Del Nero. na 51 - Centro - Pirassununga-SI'.
Telettllle e Fax: 01519-3562-1601 ou 01519-3565-8014
e-mail: contabilidade2@pirassununga.sp.gov.br

Pirassununga, __ de _ de 2020.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
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CONTRATOS 00 ATOS .JURÍDICOS ANÁLOGOS
TERMO DE Clr,NCIA E IH: NOTlFICACÃO

Pn>tocolo n" 539/2020
Rcq uisição nO 19/2020
Fundamentação Legal: arligo 24, inciso 11,da Lci Federal nO8.666/93.
Cont •.••to n" 012/2020

Contratante: Prefeitura Municipal de Pi •.••ssununga.
Contratad:l: K&M CONSULTORIA EiVIDIREITOS HUJ\IANOS LTDA- ME

OBJETO: Contn,tação dc cmpresa especializada pa.... formação/capacitação dos
mcmbros do Conselho Tutelar dc Pirassununga.

Advogado(s): Município: Dr. Luis Gonzaga Neves Melo Júnior - OAB/SI' 56.184; DI'. Valter
Tadeu Camargo de Castro - OAB/SI' 83.082; DI'. Caio Vinicius Peres e Silva - OAB/SI'
214.257; Dra. I~riea Regina Pianca - OAB/SI' 206.780 e DI'. Clcbcr Botazini de Souza - OAB!
SI' 319.544; DI'. Fúbio Henrique Zan - OAB!SP 214.302; DI'. rv[athells Baldovinolti - OAB/SI'
380.088.

Estamos CIENTES de que:

a) O ,~uste acima referido estarú sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo. cujo tràmite proeessual ocorrerú pelo sistema eletrônico;
b) Poderemos ter acesso ao processo. tendo \'isla e exlraindo eópias das manifestações de
interesse, Despachos e Decisôes. mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico. conj,mne dados abaixo indicados. em consonància com o estabeleeido na
Resolução n" 01120 II do TCESP;
e) Além de disponiveis no processo eletrônieo. todos os Despachos e Decisões que
vierem a ser tomados. relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do
Estado, Caderno do Poder Legislativo. parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n" 709. de 14 de janeiro de 1993.
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos proeessuais. eonj,mne regras do Código
de Processo Civil;
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ali eletrônico - ou telefones de contato
devení ser comunicada pelo interessado. peticionando no proeesso.

Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu jLl1gamento tinal e consequente
publieação;
b) Se 10r o easo e de nosso interesse. nos prazos e nas I,mnas legais e regimentais.
exercer o direito de defesa. interpor recursos e o que mais couber.

PiraSSUl1l1nga~ de _

,
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CONTRATANTE:

Nome e cargo: MILTON DIMAS TADEU URBAN -Prefeito Municipal.
RG: 9.533.41O-5-SSP/SP
CPF: 387.881.019-91 / .
Data de Nascimento: 19/111(1957
Telcfone: (19) 3561-7890 - l?i 99905-9665
Endereço: Alameda dos Ge àllqS, 363 - Cidade Jardim em Pirassununga/SI'
E-mail institueional:.pre .•. oG~pi~assununga.sp.gov.br
E-mail pessoal:milíon.urn~u.)l.eom.br//

ASSINATURA:

\,
Nome c cargo: KATIELE CRISTIANE FELlI'PE - diretora
Data de Nascimento: 03/1 0/1981
CPF: 291.415.668-58
Telefone: (11) 98960-9913
Endereço: Rua Virginia Femi. 50 I -José Bonifaeio - na cidade de São Paulo/SI'.
E-mail institueional:kmeonsuitoriadh(il)gmail.com
E-mail pessoal:katiele.consultorarâJí!mail.com

ASSINATURA: ----_._-----------------

9
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Est:ldn d-=S;)o I\HJlo

Procuradoria Gcral do Município

DECLARACÃO DE DOCUi\mNTOS À D1SPOSICÃO DO TCE-SI'

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRi\SSUNUNGA.

CNI'J N° 45.731.650/0001-45.

CONTRATADA: K&M CONSlJLTORIA El\l DIREITOS HUMANOS LTDA - ME

CNI'.J N° 26.346.438/000 l-I O

CONTRATO N°: 012/2020

OB.JETO: Contratação de empresa especializada para formação/eapacítação dos
membros do Conselho Tutelar de Pirassununga.

VALOR: R$ 16.200.00 (dezesseis mil e duzel1los reais).

Declaro, na qualidade de responsúvcl pela entidade supra epigrafaua. sob as pcnas da Lei. quc
os demais documentos originais. atincntcs ti con'csponuente licitação. cncontram-sc no
respectivo processo adll1inistrntivo arquivado na origem ti disposição do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo. e serão remetidos quando requisitados.

Pirassununga. __ de de 2020.

/

/
:VHLTON DlMA .
. PrelCitb'.

//'--
///

• DEU URBAN
. l lieipal
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